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      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº  15/2018 
 

 O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Bandeirantes/PR avisa os interessados que realizará no dia 
19/11/2018 às 09:00 (horário de Brasília), a licitação em referência, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISES PARA RENOVAÇÃO 
DE OUTORGA  E ANALISES REFERENTE A PORTARIA 
2914/2011 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. A retirada do edital será 
feita no departamento de Licitações ou através do sítio eletrônico 
www.saaebandeirantes.com.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 19/11/2018 às 
09:00 no Setor de Protocolo desta Autarquia.  
Bandeirantes-PR, 23/10/2018. 

 
CARLOS ELIAS TOSTES 

Diretor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº  16/2018 
 

 O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Bandeirantes/PR avisa os interessados que realizará no dia 
20/11/2018 às 09:00 (horário de Brasília), a licitação em referência, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) GABINE DE SEGURANÇA BIOLOGICA 
CLASSE II B2 E 01 (UM) CAMARA ESCURA 
UV/TRANSILUMINADOR UV PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
COLIFORME E COLI. A retirada do edital será feita no departamento 
de Licitações ou através do sítio eletrônico 
www.saaebandeirantes.com.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 20/11/2018 às 
09:00 no Setor de Protocolo desta Autarquia.  
Bandeirantes-PR, 23/10/2018. 

 
CARLOS ELIAS TOSTES 

Diretor 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018 - CMB 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº  
02 de 23 de janeiro de 2018, que declarou Dispensável a Licitação, com  
fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:  
 
EMPRESA: HÉLIO BEDEU 

ÍTEM Qtd / 
unidades DESCRIÇÃO VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. 
TOTAL 

1 2 Gaveteiros volante 04 
gavetas cinza/preto 

R$ 380,00 R$ 760,00 

2 1 Gaveteiro volante 04 
gavetas nogal 

R$ 430,00 R$ 430,00 

VALOR TOTAL R$ 
1.190,00 

Para aquisição de AQUISIÇÃO DE GAVETEIROS PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – PR., no valor total de R$ 1.190,00 

(hum mil cento e noventa reais)  face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Bandeirantes, 30 de outubro de 2018.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Tatiani Pereira Sabaini Azevedo 
Presidente da Câmara 

 
HÉLIO BEDEU  

Hélio Bedeu 
Sócio-proprietário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
    

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO nº 15/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 14/2018-CMB 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDERANTES 
Contratada: HELIO BEDEU 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GAVETEIROS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – PR  
Valor: R$ 1.190,00 (hum mil cento e noventa reais) 
DOTAÇÃO:  
ENTIDADE DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.001.01.031.0101 – 
2150   4.4.90.52.00.00 

MATERIAL  PERMANENTE 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos contados da data da 
assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018  
 

Bandeirantes, 30 de outubro de 2018.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Tatiani Pereira Sabaini Azevedo 

Presidente da Câmara 
 

HÉLIO BEDEU  
Hélio Bedeu 

Sócio-proprietário 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2018 - CMB 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº  
02 de 23 de janeiro de 2018, que declarou Dispensável a Licitação, com  
fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:  
 
EMPRESA: HÉLIO BEDEU 

ÍTEM Qtd / 
unidades DESCRIÇÃO VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. 
TOTAL 

1 7 
Cadeira presidente 
espaldar alto couro 
ecológico preto 

R$ 600,00 R$ 4.200,00 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 

Para aquisição de cadeiras giratórias para os funcionários da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – PR, no valor total de R$ 4.200,00 

(quatro mil e duzentos reais). face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
Bandeirantes, 30 de outubro de 2018.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Tatiani Pereira Sabaini Azevedo 
Presidente da Câmara 

 
HÉLIO BEDEU  

Hélio Bedeu 
Sócio-proprietário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    
CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 14/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 13/2018-CMB 
 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDERANTES 
Contratada: HELIO BEDEU 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES – PR 
Valor R$ R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO: 
ENTIDADE DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 
CÂMARA 

MUNICIPAL 
01.001.01.031.0101 – 
2150   4.4.90.52.00.00 

MATERIAL  PERMANENTE 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos contados da data da 
assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018  
 

Bandeirantes, 30 de outubro de 2018.  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Tatiani Pereira Sabaini Azevedo 

Presidente da Câmara 
 

HÉLIO BEDEU  
Hélio Bedeu 

Sócio-proprietário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
  

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 26-10-2018 A 30-10-2018. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA LONDRINA 27/10/18 A 27/10/18 
LEVAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE R$ 40,00 

WAGNER TOMA SEC. OBRAS CURITIBA 26/10/18 A 27/10/18 
REUNIÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO 

PARANÁ R$ 650,00 
MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DA 

SILVA 
DIRETORA MEIO 

AMBIENTE CURITIBA 29/10/18 A 01/11/18 
ENCONTRO ESTADUAL AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO E CRÉDITO R$ 800,00 

WILLIAM TOLEDO BARBOSA TÉCNICO 
AGRÍCOLA APUCARANA 29/10/18 A 01/11/18 CURSO ATUALIZAÇÃO DO INCRA R$ 400,00 

CELSO BATISTA JUNIOR MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 22/10/18 A 26/10/18 LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 
FACULDADE R$ 200,00 

RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 
BATISTA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 22/10/18 A 26/10/18 LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 

FACULDADE R$ 200,00 

PAULO LAZARINI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 22/10/18 A 26/10/18 LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 
FACULDADE R$ 200,00 

ODEMAR WALTER VASCONCELOS MOTORISTA ASSIS - SP 22/10/18 A 26/10/18 LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA 
FACULDADE R$ 200,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 22/10/18 A 27/10/18 
TRANSP. DE PACIENTE PARA 

HEMODIÁLISE  R$ 240,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL MOTORISTA LONDRINA 22/10/18 A 26/10/18 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 200,00 

RENATA GOMES CHAVES COORDENADORA 
ESF LONDRINA 29/10/18 A 30/10/18 

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM SAÚDE, 
REALIZADO PELA AMP E PTI R$ 150,00 

FERNANDA DO CARMO DA 
SILVEIRA 

AGENTE C. DE 
SAÚDE LONDRINA 29/10/18 A 30/10/18 

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM SAÚDE, 
REALIZADO PELA AMP E PTI R$ 100,00 

DAIANE FERNANDA DELA ROSA 
TOMÉ SEC. SAÚDE LONDRINA 29/10/18 A 30/10/18 

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM SAÚDE, 
REALIZADO PELA AMP E PTI R$ 200,00 

HENRIQUE LORDANI MALUF COORDENADOR 
DA FARMÁCIA LONDRINA 29/10/18 A 30/10/18 

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM SAÚDE, 
REALIZADO PELA AMP E PTI R$ 150,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA LONDRINA 29/10/18 A 29/10/18 
LEVAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

CEFIL R$ 40,00 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 274/2018- PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2018-PMB 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ.          
CONTRATADA:    BANDA OZ LTDA                        
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO 
AOS 84 ANOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
DOTAÇÕES:  

SECRETARIA DESPESA/ 
FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

EDUCAÇÃO 1150/103 03005123611219602133
90390000 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 

EDUCAÇÃO 1290/104 03005123611241602233
90390000 

OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 
Bandeirantes-PR, 25 de Outubro de 2018 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
BANDA OZ LTDA 

Adriano Tanganeli  Zanoni 
Sócio administrador 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGACAO 
PREGÃO PRESENCIAL: 52/2018– PMB 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK 
UP OKM, COM RECURSOS PROVENIENTES DO 
PARANACIDADE, DESTINADO À SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

EMPRESA VLR TOTAL 
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EPP 

52.300,00 

T     O     T     A     L 52.300,00 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018-PMB É DE R$ 
52.300,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS). 
HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,  
 

Bandeirantes-PR, 30 de outubro de 2018 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Demonstrativo de diárias concedidas 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo SAAE,  para o custeio de despesas 
com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do 
município no período de 29-10-2018  à 30-10-2018. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

WILSON ULISSES DE 
SOUZA LEITURISTA Maringá 29-10-2018 à 29-10-2018 LABSAN – SERVIÇOS AMBIENTAIS R$50,00 

  

WILSON ULISSES DE 
SOUZA LEITURISTA Maringá 30-10-2018 à 30-10-2018 LABSAN – SERVIÇOS AMBIENTAIS R$50,00 
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DECRETO  nº  3.104/2018

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, nos uso de suas atribuições legais, e

Considerando os pedidos dos contribuintes para estender 
o prazo para aderir ao Programa de Recuperação Fiscal, pois 
recebem os salários no 5º dia útil do mês,

Considerando que a Lei de Responsabilidade Fiscal 
estipula que a municipalidade tem a obrigatoriedade em 
buscar alternativas para a recuperação de créditos, afim de 
incrementar receita para contrapor as demandas por serviços 
e obras diversas, 

Considerando que o Programa de Recuperação Fiscal 
teve grande aceitação pelos contribuintes, surtindo resultados 
satisfatórios ao Município,

Considerando que a receita advinda do REFIS auxilia a 
municipalidade a honrar as obrigações,

Considerando, finalmente, a conveniência e interesse 
público,

D E C R E T A

Art. 1º - Nos termos do § 2º, do art. 5º, da Lei nº 3.780/2018, 
de 20/09/2018, fica prorrogado até o dia 20 de novembro 
de 2018, o prazo para o contribuinte inadimplente aderir ao 
Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei acima 
citada.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 30 de outubro de 2018. 

Lino Martins 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de 
Citação de interessados, ausentes, incertos e não sabidos, nos 
autos nº 1951-48.2016 de AÇÃO DE USUCAPIÃO movida por 
MARIA DE LURDES SOARES MATTOS, com relação ao seguinte 
imóvel: “Imóvel: Lote urbano, com área de 310,17 metros 
quadrados e perímetro de 71,60 metros, com a seguinte 
descrição: Iniciando-se no marco M1, cravado no cruzamento das 
Ruas José Eugênio de Carvalho e Rua Eduardo Bertone, por onde 
segue pelo alinhamento da Rua José Eugênio de Carvalho, numa 
distância de 21,10 metros, até o marco M2. Defletindo a direita, 
passa a confrontar com o Velório Municipal, por onde segue 
numa distância de 14,70 metros, até o marco M3. Defletindo a 
direita, passa a confrontar com a propriedade do Sr. Luiz Bueno, 
por onde segue numa distância de 21,10 metros até o marco M4. 
Defletindo a direita, segue pelo alinhamento da Rua Eduardo 
Bertone, numa distância de 14,70 metros, até o marco M1, onde 
teve início a presente descrição.”, para que no prazo de 15 
(quinze) dias manifestem interesse nos autos, sob pena de revelia 
e confissão ficta. Eu, (JOSIANE GOMES NOGUEIRA), Escrevente 
juramentada do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.-GLAUCIO 
FRANCISCO CRUVINEL Juiz de Direito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
282/2017-PMB 

                  PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2017 - PMB 
 
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: SOLANGE APARECIDA SILVA - ME                                  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARRANJOS FLORAIS, VASOS 
ORNAMENTAIS, GUIRLANDAS E LAÇOS DE FITAS 
DECORATIVAS PARA DIVERSOS EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
OBJETIVO: prorrogar os prazos de execução e vigência do contrato em 
12 (doze) meses. 
 

Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2018. 
 

Lino Martins                                                                           
PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Solange Aparecida Silva 
SOLANGE APARECIDA SILVA - ME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

ERRATA 
 

No Aviso de Licitação Deserta modalidade Pregão Presencial, 
publicado no Jornal Folha do Norte Paranaense, no dia 20 de outubro 
de 2018 (sábado) na Edição 945 Folha 10. 
ONDE SE LÊ 
- PREGÃO PRESENCIAL 35/2018-PMB 
L E I A – SE 
- PREGÃO PRESENCIAL 53/2018-PMB 
 
Bandeirantes, 29 de outubro de 2018 
 

JOSÉ CARLOS SITTA 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 57/2018 – PMB 

COM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E 
MEI 

 
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no 
dia 20/11/2018 ás 09h10min, a licitação em referência, que tem por 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no 
departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico 
da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes 
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09h00min 
do 20/11/2018 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  
 Bandeirantes, 30 de outubro  de 2018 
 

ANTONIO CARLOS ZANARDO 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 60/2018 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.434/2018, de 01 de abril de 2018, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93 e 
Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: BANDA OZ LTDA. 

Nº QT
D 

UN
D PRODUTOS VRL 

UNT 
VLR 

TOTAL 

01 01     
01 

APRESENTAÇAO DA BANDA 
POR 2 HRS, TODO O SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO, PAINEL DE LED 
DE ALTA E MÉDIA 
DEFINIÇÃO, PALCO 
MEDINDO 9X6 MTS COM 
CAMARIM E TODAS AS 
DESPESAS COM LANCHES E 
AGUÁS PARA A BANDA, 
ASSIM COMO REFEIÇÕES E 
HOSPEDAGEM DA EQUIPE 
DE MONTAGEM DE PALCO. 

12.000,00 12.000,00 

V   A   L   O   R      T  O  T  A  L 12.000,00 
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO 
AOS 84 ANOS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES no valor total 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93 e atualizado pelo Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
.                          Bandeirantes, 25 de Outubro de 2018 
 

LINO MARTINS 
Prefeito Municipal  
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COMUNICADO DAS
ELEIÇÕES SINDICAIS

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Bandeirantes-PR,  vem solicitar a presença 
de todos os filiados do sindicato para comparecer nas 
eleições realizada hoje dia 21/11/2018 das 9:00 as 16:00 
horas na Sala de Reuniões do SAAE Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto Av. Comendador Luiz Meneghel, 992.

D E C R E T O     nº 2.046/2018

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com a Lei nº 3.791/2018, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-182.000,00 (cento 
e oitenta e dois mil reais), no orçamento vigente do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, desta cidade, para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

01.01 - SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0001.2-001 - Manutenção da Administração
00150-00000 .3 .1 .90 .14 .00 .00   Diá r ias  -  Pessoa l 

Civil........................................................................R$- 12.000,00
00010-00000.3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 

- Pessoal Civil  ......................................................R$- 50.000,00
0 0 0 5 0 - 0 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0   M a t e r i a l  d e 

Consumo...............................................................R$-120.000,00
T O T A L ......................................................R$-182.000,00

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, ficam anuladas 
parcial as seguintes dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/1964, 
como segue:

01.01 - SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0001.2-001 - Manutenção da Administração
00070-00000.3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Física  ........................................................R$- 10.000,00
17.512.0002.1-002 - Ampliação do Sistema de Esgotamento 

Sanitário
0 0 1 1 0 . 0 0 0 0 0 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 . 0 0   O b r a s  e 

Instalações...............................................................R$-  95.000,00
00120-00000.4.4.96.61.00.00  Aquisição de Imóveis ..............

................................................................................. R$- 77.000,00
T O T A L......................................................... R$-182.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 30 de outubro de 2018.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

D E C R E T O     nº 2.047/2018

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeiran-tes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições le-gais,

D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com a Lei nº 3.792/2018, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 
um Crédito Adi-cional Especial no valor de R$ 9.400,00 (Nove 
mil e quatrocentos reais), para Devolução de sobra de recurso do 
CONVÊNIO SICONV 827887/2016 - MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL.

09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS 
DA FAMÍLIA

09.001 – Departamento de Programas Sociais
08.244.806.1-021 – Aquisição de veículo de 05 lugares e 04 

computadores
2311 0811 03.99.01.02 3.3.20.93.00.00 Indenizações e 

Restituições..................................................................9.400,00

Art. 2º Para produzir recursos ao crédito acima, se-rá utilizado 
o valor do Superávit da FR 811 – R$ 9.174,43, mais o excesso de 
arrecadação R$ 225,57. Totalizando o valor de R$ 9.400,00.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2018.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

L          E         I          Nº 3.792/2018

Data    :  30 de outubro de 2018. 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito     

Adicional Especial no valor de R$ 9.400,00 (Nove mil e quatrocentos 
re-ais), para Devolução de sobra de recurso e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Pa-raná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L       E       I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
9.400,00 (No-ve mil e quatrocentos reais), para Devolução de sobra 
de recurso do CONVÊNIO SI-CONV 827887/2016 - MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS 
DA FAMÍLIA

09.001 – Departamento de Programas Sociais
08.244.806.1-021 – Aquisição de veículo de 05 lugares e 04 

computadores
2311 0811 03.99.01.02 3.3.20.93.00.00 Indenizações e 

Restituições......................................................................9.400,00

Art. 2º Para produzir recursos ao crédito acima, se-rá utilizado 
o valor do Superávit da FR 811 – R$ 9.174,43, mais o excesso de 
arrecadação R$ 225,57. Totalizando o valor de R$ 9.400,00.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2018.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

L               E               I             Nº  3.791/2018       
  
Data     :  30 de outubro de 2018.  
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um Crédito 

Adicional  Suplementar no valor de R$-182.000,00 (cento e oitenta e 
dois mil reais), no orçamento vigente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE, desta cidade, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

L      E      I

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no corrente exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$-182.000,00 (cento e oitenta e dois mil reais), no orçamento vigente 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE, desta 
cidade, para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

01.01 - SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0001.2-001 - Manutenção da Administração
00150-00000 .3 .1 .90 .14 .00 .00   Diá r ias  -  Pessoa l 

Civil...........................................................................R$- 12.000,00
00010-00000.3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 

- Pessoal Civil...........................................................R$- 50.000,00
0 0 0 5 0 - 0 0 0 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 . 0 0   M a t e r i a l  d e 

Consumo.................................................................R$-120.000,00
T O T A L.........................................................R$-182.000,00

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, ficam anuladas 
parcial as seguintes dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/1964, 
como segue:

01.01 - SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0001.2-001 - Manutenção da Administração
00070-00000.3.3.90.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física.............................................................R$- 10.000,00
17.512.0002.1-002 - Ampliação do Sistema de Esgotamento 

Sanitário
0 0 1 1 0 . 0 0 0 0 0 . 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 . 0 0   O b r a s  e 

Instalações................................................................R$-  95.000,00
00120-00000.4.4.96.61.00.00  Aquisição de Imóve

is............................................................................... R$- 77.000,00
T O T A L...........................................................R$-182.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 30 de outubro de 2018.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES


